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    CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

                             Estado de São Paulo

Emenda Nº 7 ao Projeto de Lei Complementar Nº 29/2025Emenda Nº 7 ao Projeto de Lei Complementar Nº 29/2025

 EMENDA ADITIVA AO PROJETO LEI COMPLEMENTAR 29/2025

Projeto de Lei Complementar nº 029/2025 altera a Lei Complementar nº 206, de 27 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa e a Reestruturação do quadro de pessoal com Plano de Empregos, Carreira e Salários do Serviço Autônomo de Agua e Esgotos de Mogi Mirim (SAAE).
Acrescenta-se o art. 49 ao PLC 29/2025
Art. 49. O Presidente, Vice-Presidente e Assessor do SAAE, bem como os seus diretores não poderão ocupar o cargo de Presidente dos Conselhos relacionados à Autarquia ou à Prefeitura Municipal. 

Sala das Sessões “Vereador Santo Róttoli”, em 08 de Dezembro de 2025
(assinado digitalmente)

VEREADOR ERNANI LUIZ DONATTI GRAGNANELLO
JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa garantir mais segurança técnica, autonomia e política aos Conselhos Setoriais da administração pública. 

(assinado digitalmente)

VEREADOR ERNANI LUIZ DONATTI GRAGNANELLO
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